
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÃNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5264, de 20 de junho de 2023.

EMENTA: CONVOCA IX CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILÃNDIA, no uso das atribuições legais e
considerando a realização da IX Conferência Municipal de Assistência Social, RESOLVE:

Art. 1º- Convocar a IX Conferência Municipal de Assistência Social a ser realizada no
Município de Marilândia, no dia 05 de julho de 2023, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal deMarilândia e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - A Conferência Municipal de Assistência Social, terá como tema “Reconstrução do
SUAS: o SUAS que Temos e o SUAS Queremos”.

- Eixo 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, comoinstrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantiados direitos socioassistenciais contemplando as especialidades regionais do pais;
- Eixo 2 — CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de ControleSocial com diretrizes democráticas e participativas

- Eixo 3 — ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGUIMENTOS: Como potencializar a participaçãosocial no SUAS?

- Eixo 4 — SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: universalização do acesso e a integraçãodas ofertas dos serviços e direitos no SUAS;

- Eixo 5 — BENEFICIOS E TRANSFERENCIA DE RENDA: A importância dos benefíciossocioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS.

Art. 3º- A Conferência Municipal de Assistência Social será presidida pela Presidente doConselho Municipal de Assistência Social e na sua falta pela Vice-presidente.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EIZOZ/VQZSOO

oN

OLE/8030

epiezLgasosa-ggoq-pzzv-quq-ggepLeiz

:aAeuo

].Iq'A05'SS'EIPUEHJELU'MMMj/Isdnq

:asseov

'aiuauueuôgp

opeugssv

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 20 de junho de 2023.

Assinado por AUGUSTO ASTORI FERREIRA 122.'"."'-"Prefeitura Municipalde Marilândia
20/06/2023 14:17:22

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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